
DECRETO N9 224, DE 9 DE OUTUBRO DE2025,

Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento
Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas

atribuições legais, e das que lhes foram conferidas na Lei Orçamentária ns 1781 de 20 de
dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERANDO a Lei ne 1.899, de 9 de outubro de 2025.

Art. 1e Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um CRÉDITO

SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS 500.000,00 (Quinhentos mil

reais).

Secretaria:

Locâl:

Flcha:

ProtÍamática:

Proieto de Atividade:

Valor:
Elemento de
Despesa:

Fonte de Recursos:

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

1.621

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

011102 . FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE

4L6

10.302.0005. 2045.0000

2045 . MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA SAÚDE

Rs s00.000,00

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art' 43,

§19, ll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes

de Excesso de Arrecadação.

Art.3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei

Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art.49 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Preta/MT, 9 de outubro de 2025

IRACI FERREI

Prefeita icipn

SOUZA

al.

Av. Fernando Corrêa da Costa,94O, Centro, CÉP 78795-000 Pedra Preta/MT
Telefone: (66) 3486-4400 - http://www.pedrapreta.mt.gov.br - gabinete@pedrapreta.mt-gov.br

Prefeitura Municipal de Pedra Preta/MT
Gabinetê da Prefeita
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Pedrà Píeta/MT, 9 de outubro de 2025

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.

DECRETo Nr 223, DE 2025 - Flc.Â ABERTo cRÉDFo EspECtaL No oRçarrtEÍ{To at{uaL Do ExERGícto DE 2025,

Fica aberto Crédito Especial no Orçamento Anual do exer.ício de 2025.

A PREFEITA MUI{ICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato cíosso, no uso de suas atribuições tegais, ê das que thes Íoram confe-
ridas na Lei Orçàmentária nc 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decretal

COI{SIDERA DO a Lei na L.898, de 9 de outubro de 2025.

AÉ. 1e Fica aberto no PPL/LDo e no orçamento vigente municipal um CREDITO ÉSPÉCIAL, nas dotaçóês abaixo discriminadas, no valor
de até Rg 63.74f,79 (Sessenta e três mil setecentos e quarenta e três reais e setenta e nove centavos).

Sêcretariâ: SECRETARIA IT4UNICIPAL DE EDUCAçAO
010701 sECRETARTA MUNtctpAL DÊ EOUCAçÂO

Fichàr 589
Progíãmáti(ô: 12.361.0009.2082.0000
Proiêto de Atividade: 2082-ÂUXILIO FINANCEIRO AO TRANSPORÍE ESCOLAR

R5 63.743,79
Êlemento d€ Dêspesai 3.3.90.39.0O - OUTROS SERVTCOS DE TERCETROS - PESSOAIUR|DICA
Fonte de Recuísos: 2.150

AÊ. 2a Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964. art.43, §1c, l, pàra cobeÍtura do cédito de quê
trata o art. ls desta Lei, seÍão utilizados recursos proveniêntes de Superavit Financêiro.

Art. 3e Fica alterado no Plano PluÍianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO ê Lêi Orçamentária Anual - LoA para o exer-
cício orçamentáíio vigente.

AÉ. 4l Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedra Píeta/MT, 9 de outubro de 2025.

IRAC! FERREIRA DE SOUZA

PreÍeita Municipal.

DECRETO iI9 224, DE 2025 . FICA ÂBERTO CRÉDÍTO SUPLEÍI{EiITAR iIO ORçÂMEIITO AI{UAL DIO EXERCíCIO DE 2025,

Fica ôberto CÍédito Suplementar no OÍçamento Anual do exercício de 2025.

A PREFEITA i,fu lClPAL DE PEDRA PREÍA, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais, e das que lhes foram (onfe-

ridas na Lêi OrçamentáÍia na 1781 de 20 de

dezembro de 2024 decreta:

CONSIDERÂNDO a Lei n0 L.899, de 9 de outubro de 2025.

AÉ. le Fica aberto no PPAq/LDO e no or(amento viqente municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas. no

valor de até R$ 500.000,00 (Quinhentos mil rêais).

Sêcretaria: SECRETÂRIA MUNICIPÀL DE SÀUDE
Local: 011102 , FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Fichai 416
Programáti.a: 10.302.0005.2045.0000
Proieto d. Âtividâde: 204,. úANUTÉNCÀo E ENCARGoS CoM o FUNDo DA SÂÚDt

R5 500.000,00
Elêmentô dê DêsPesa: 3,3,90,30.00. MATERIAL DE CONSUMO
Fontê de Recursos: 1.621

AÉ. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §lc, ll, para cobeÍtura do crédito de que

trata o aít. la desta Lei, sêrão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamêntárias - LDO e Lei Orçamentária Anual - LOA para o exer-
cício orçamentário vigente.

AÉ. 4r Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Pedía Preta/MT,9 de outubro de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUzA
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